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Considerando que o Município de Pirac·c 
mantém com sucesso wn pátio municipalizado para a remoção, a e depósito de veículos 
abandonados em vias públicas ou infratores da legislação de trânsito em Pirassununga; 

Considerando que seria de grande valia se o Poder Executivo pudesse 
adotar a mesma ideia e a implementasse em nosso Município, pois a remoção destes veículos 
abandonados, diminuiriam os problemas nos Bairros de nossa cidade. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, estude a possibilidade de criar um pátio municipalizado para a remoção, guarda e 
depósito de veículos abandonados em vias públicas ou infratores da legislação de trânsito em 
Pirassununga. 
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